
 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado 
AMBIENTAL TEC 2006 TECNOLOGIA EM CONTROLE DE PRAGAS LTDA, 
estabelecida à Estrada Manuel Nogueira De Sá, 15, Loja D, Realengo, munícipio do Rio de 
Janeiro/RJ, CEP. 21.745-290, inscrito no CNPJ/MF 07.667.296/0001-48, tendo como seu 
representante legal o Sr. Jefferson da Silva Dionizio, portador da Cédula de Identidade nº 
24.900.289-0 expedida pelo DETRAN-RJ, inscrito no CPF sob o nº 133.535.837-42, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Sr. Jose Carlos Tavares De 
Farias, inscrito no CPF sob o nº 303.083.727-00, registrado no CRBio-02 sob nº 55.279/02, 
residente a Estrada Do Pontal, 3907, Casa 04, Recreio Dos Bandeirantes, munícipio do Rio de 
Janeiro/RJ, СЕР. 22.790-877, com título de habilitação em Biologia, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OВJЕТО 
 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de assessoria técnica em biologia e 
atuação como Responsável Técnico por parte do CONTRATADO, para todo serviço inerente a 
responsabilidade técnica da empresa, podendo, ainda, efetuar treinamentos para a equipe 
responsável pela execução dos serviços e, também, atuando no combate e controle de vetores e 
pragas urbanas, quando necessário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados duas vezes na semana (segunda-
feira e quinta-feira: com entrada ás 09:00h e saída ás 12:00h, mínimo de 06 hrs/Semana pelo 
CONTRATADO nas dependências do CONTRATANTE, ficando à disposição do mesmo, 
quando receberá os elementos necessários para o desenvolvimento de suas atividades. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando necessário a presença do CONTRATADO em 
atuação presencial nos serviços de que trata a Cláusula Primeira, será devido parcela 
correspondente às horas necessárias para a execução do mesmo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS 
 
A título de honorários, por seus serviços, receberá o CONTRATADO o valor mensal de Meio 
Salário Mínimo acrescido da parcela de que trata o Parágrafo único da Cláusula Segunda, 
quando ocorrer, cujo pagamento será efetuado até o dia 10 de cada mês;  
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas 
inerentes ao serviço contratado.  

 
 
 



 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
 
A vigência do presente contrato será de 1 (um) ano, a partir da data de 10 de Junho de 2025 e 
será renovado automaticamente, sempre pelo mesmo período, desde que não haja manifestação 
em contrário pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, com aviso por escrito e 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente será concretizada com a quitação 
de honorários, ou fração, eventualmente não pagos.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cabe ao CONTRATADO informar ao CRBio-02 dentro do 
prazo de 24 horas a rescisão do presente contrato.  
 
 
Por assim estarem justas e contratadas as partes, firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e para um só efeito na presença de duas testemunhas.  
 
Elegem ainda o foro da comarca de Rio De Janeiro, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para qualquer ação ou execução decorrente deste contrato.  
 
 

Rio de Janeiro, 1º de gosto de 2025. 
 
  
 
 

 
___________________________________ 
AMBIENTAL TEC 2006 TECNOLOGIA 

EM CONTROLE DE PRAGAS 
Jefferson da Silva Dionizio 

Sócio-administrador 
 

 

 
___________________________________ 
JOSÉ CARLOS TAVARES DE FARIAS 

Contratado 

      Testemunhas: 
 
 
 
 

___________________________________ 
MÁRCIO PAIXÃO TAVARES DE FARIAS 

CPF: 068.504.507-27 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
WLADIMYR GARCIA MANÇANO 

CPF: 108.767.997-48 

 


		2025-08-02T14:30:46-0300


		2025-08-02T14:34:35-0300


		2025-08-02T14:37:42-0300


		2025-08-02T14:38:46-0300




